
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO

DADOS DO CREDOR

GLERSON NUNES FERREIRA SOC. IND. DE ADVOCACIA@
RIOS DO CREDORDADOS BAN

CONTATIPOAGÊNCIABANCO:

40295475-0clcBANCO C6 BANK

DADOS ORçAMENTARIOS

EMPENHO N9 VALOR

13110023 15.400,00

TOTAL 15.400,00

PAGAMENTO

VALOR BRUTO: 7.700,oo

IRRF

ISSQN 154,00

tNss

PREVIJUNO

HELP DESK

SOMA DOs DESCONTOS 154,00

VALOR LíQUIDO: 7.546,00

LIQUIDAçÃO VALOR

o2tz07L7 7.700,00

TOTAT 7.700,00

out/25
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3

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_l_

Contabilidade

47.352-9

DADOS BANCÁRIOS DO MUNIcíPro

BANCO: BRASIL

CONTA: 17.554-4
FONTE: CÂMARA MUNICIPAT

Estado do Ceará

0001

COMPETÊNCIA:
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SIMJUAZEIBO DO NOBTE-CE0

oaDos oo PREsraooR Do sERVIço

GLERSÔN NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA CATULO DA PAIXAO CEARENCE, 135 . PRFFEITO CARLOS ALBERTO D

CE 0159427863.515.7S8/0001-24

88997135153SALA 310JUAZEIBO DO NORlE

DADOS DO ÍOMADOB DO SERVIçO

MUNiCIPIO DE JUAZÊIRO DO NORTE - CAI/ABA MUNICIPAL

R CRUZEIRO, 217 CENTBO 63010212 JUAZEIRO DO NOBTE.CE

005.466.164/0001-22

o Dos sEnvlR

ReÍercnte Ordem de Serviço na 2025.11.'18.00018. CONTBATO N'g 2025.11.12-0007.

Dados para pâgâmênto: Banco C6 Bank (336). Ag. 0001. Conla Coíentê 40295475-0

Pir CNPJ: 63.61 5.794/0001-24

Preslação de servços ao Vereador Baimundo JunioÍ

. coDLGO DA ATIVIDADE/SERVIçO

1713 / 691170101 - Advocâcia

INFORMÂçÕES PARA SERVIçOS DE CONSTRUçÃO CIVIL

TBIBUTOS FEDERAIS

0,000,00 0,000,00 0,00

VALORÊS OO PRESTADOR INFONMAçóES DA OPERAçÁO

Tíbutadâ no Município

0,Nenhum

litckvgmzbTwstySsdxi36p4u29

http://www.tuazeiro.ce.gov.br

INFOR[/íAÇÕES ADtCIONAIS

OUÍFAS INFO RMAçÕES
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

NOTA FISCAL ELETRONICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 1 '1 :26:01 do dia 0511112025 <hora e datâ de BrasÍlia>.
Válida até 0410512026.
Código de controle da certidáo: 5709.4879.9CsD.549D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: GLERSON NUNES FERREIRA SOGIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 63.515.7981000'l -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nâcional (PGFN).



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202515629916

Emitada para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUEREI{TE

Inscrição Estadual:
,.**,1.**:1.***!t***X************'t *{. * ** *. *** * **,t*,t * ** *:t* * *** ** ** **'1.

CNPJ / CPFi

63515798000124

RAZAO SOCIALi

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
vênham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os rêgistros do
Cadastro de Inadimplêntês da Fazenda Pública Estãdual - CADINE, verificou-se nada
existír em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, ê, para constar, foi êmitida esta certidão.

Ei TTIDA VIA INTERNET çITl' o5/LTI2A75 À§ 11:25:05
VÁLTDAATÉ o4lotl2o26

A autenticidâde dêste docurnento deverá ser comprovada via Internet, no êndereço
www.sefaz.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

GERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000008562

Bazão Social

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRIÇÃO ÊCONÔMICA Docümênto Bairro

m00f594278 C.N.P,J.: 63515798000124 PREFEITO CÀRLoS ALBERTo

Local|zâdo RUA CATULO DA PAIXAO CEARENCE. 135 . SALA 310 - JUAZEIBO DO NORTE.CE

CEP

63441\62

DADOS DO CONTRIBUINÍE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1249048 . GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA

Êndêrêço Documênlo

CATULO DA PATXAO CEAFTENCE, 135 SALA310 c.N.P.ü.3 63.s15.798/0001-2{

PHEFEITO CAFLOS ALBERTO D JUAZEIRO OO NOHTE-CE CEP: 63041162

No. Rêquerimento Natuíêza juídicâ

0000048562 /242 5 Pessoa aluridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os aegistros constsantes do CadasEro
Econômico desta empresa Fiscal e Diviala Ativa do Município, até o pr:eêent.e exer:cício fj.sca1,
rêlaEivo à lnscriÇâo Econômica acima espêcificada, e constatou-se não haver nênàuma pendência ou
divida vinculdda a Bnpresa acima.
A secretária dê FinanÇas se reserva no dirêito éle inscrever e cobrar as ilivialas que posLêriormente
venham a aêr apuradas.
À aceitaÇão dêEta cerlialão está condicionada à verificação de sua autenticialailê na interne!, nos
ae$linte enalêreço : http : / /$$\,. juazeiro. ce. gov. brl

JUÀZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE NOVEMBRO DE 2025

EEsta ceíidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: O4l01/2026

coD. VALIDAÇÃO:O10:.w05{ÀOOOO12{90{8



PREFEITURA MUNIC]PAL JUAZEIRO DO NORTE

SECBETARTA DE F|NANÇAS - SEFIN

VALTDAçÃO DE CERT|DÃO

Ne: 2025/ 0000008562

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 63.515.79U0001-24

DATA DE EMISSÃO: O6fi1N025

Esta cERTtoÃo NEGATtva DE EMPFÊsa Íoi emltlda polo sistême sEFIN onlinê §endo vállda alé 04101126

JUAZEIRO OO NORTE.CE, 06 DE NOVÉMBRO DE 2025

CERT|DÂO VALIDADA VIA INTERNET
em 06/1íl25 às 13:Í 8:13



lnrprimir

§§TH§
CAIXA EaONÔMIl]Â FÊÚLÊÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRI

Inscrição:
Râzão

Social:
Endereço:

63.51s.798/0001-24

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI

R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 135 SLA 310 / PREFEITO CARLOS ALB /
IUAZEIRO DO NORTE / CE / 63041-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nêsta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vâlidãde:05/1 1 / 2025 a 04/ l2/2O25

Certificação Número: 2025 1 105 1 0376 48402L087

Informação obtida em 05/LL/2O25 tti24it6

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÂBALHISTÀS

Certifica-se que o CNPJ sob o ne 63.515.79etoo0:--24, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art.s . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
L3.461 /20L7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedída sem indicaÇão do nome/razão social , tendo em

vist.a que o CPF/CNPJ consultado não f ig'ura na ú1tíma versão da base
de dados da Receita Federaf do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNP,J,
consuf t.e o síLio da RFB (www. receita. fazenda, gov.br) ,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os sêus ês tabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal" do ?ribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp: / /www. Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNI.ORMAçÃO TMPORTÀIf,IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais trabal,histas, incfusive no concernentse aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais Lítulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

CNP,r : 63 .515 .7 9B / 000]'-24
Certidão ne: 667 044'18 / 2025
Expedição: 05/11/2025, às Ll:22:34
validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.



Relatório de atividades NF 03/2025

Dados da empresa prestadora: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

cN PJ 63.s1s.798 I 00Ot-24
Período de referência: outubro/2025
Responsável técnico pelo serviço: Glerson Nunes Ferreira, CPF ne 039.965.353-84,
Advogado, OAB/CE 33.920.

Vereador(a) requisitantei Raimundo Júnior
Referente ordem de Serviço ne 2025.11.18.001; CoNTRATo Ns 2025.11.12-0007.

D Elaboração de Parecer sobre projeto de Lei com ementa: Dispõe sobre

a obrigatoriedade de instalação de semáÍoros destinados à travessia de

pedestres nas principais vias públicas do Município de Juazeiro do

Norte/CE e dá outras providências (anexado);

) Elaboração de Parecer sobre projeto de Lei com ementa: Cria

mecanismo de cooperação voluntária entre o Município, pessoas físicas,

jurídicas e entidades da sociedade civil para a manutenção,

conservação, recuperação paisagística e melhoria de áreas verdes e

espaços públicos, sem ônus financeiro ao erário, mediante termo de

cooperação no Município de Juazeiro do Norte/CE e dá outras

providências; (anexado);

! Acompanhamento nas sessões da CCJ para consultoria jurídica nos

projeto discutidos em 13, 20 e 27/10 (declaração anexada);

F Discussão e explanação jurídica de

Contratante (anexado);

projetos em Gabinete com o

ffV

ít\
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CLER§§}'.I
N.I.JIdES
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DECTARAçÃO DE PRESTAçÃO DE ATIVIDADES

NF o3l2025

Dados da empresa prestadora: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

cNPJ 63.s1s.798/0001-24
Período de reÍerência: novembro/2025
Responsável técníco pelo serviço: Glerson Nunes terreira, CPF ns 039.965.353-84,

Adovgado, OAB/CE 33.920.

Vereador(a) requisitante: Raimundo Júnior
Referente Ordem de Serviço ns 2025.11,18,00018; CONTRATO Ne 2025,11.12-0007,

EU, GLERSON NUNES FERREIRA, ADVOGADO, INSCRITO NA OAB SOB

o No 33.920, DECLARO QUE PRESTET rODOS OS SERVTÇOS CONSTANTES NO

RELATORIO ANEXADO A NOTA FISCAL NO B/2025, AO VEREADOR RAIMUNDO

FAARIAS GREGÓRIO JÚNIOR.

Pelo que, por ser a verdade, firmo a presente, sob as penas da Lei.

Juazeiro do Norte/CE, 28/77/2025

GLERSoN NU N ES 
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PARECER JURÍDICO

Objetivo: viabilidade legal da promoção do trânsito pelo Município através de sinal

de pedestre, competências e fundamentação legal,

O presente parecer tem por finalidade analisar o Projeto de Lei que dispõe sobre a

obrigatoriedade de instalação de semáforos destinados à travessia de pedestres nas

principais vias públicas do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme o texto

apresentado na proposição legislativa. Trata-se de matéria que envolve diretamente
a segurança viária, a proteção da üda humana, a acessÍbilidade, o ordenamento

urbano e a organização do trânsito municipal, revelando-se tema de elevado interesse

público. O conteúdo da proposição encontra-se fundamentado na necessidade de

garantir condições adequadas de mobilidade, especialmente diante do crescimento

exponencial da frota de veículos e do fluxo de pedestres, conforme se extrai do

próprio projeto e de sua justificativa. EIfileciteEturn2file0E

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 30, incisos I e Í[, que compete aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e promover a adequada

ordenação territorÍal, incluindo a organização do trânsito e da mobilidade urbana.

Além disso, o artigo 182 da Constituição reforça o dever do Município de promover o

desenvolvimento urbano sustentável, o que abrange a garantia de cÍrculação segura

de veículos e pedestres. Já o Código de Trânsito Brasileiro [Lei na 9.5 03 /L997) atribtti,
em seu artigo 24, competências específicas aos órgãos de trânsito municipais, dentre

as quais se destacam a responsabilidade pela engenharia de tráfego, pela instalação

de equipamentos de controle viário, pela promoção de medidas de segurança e pela

proteção prioritária ao pedestre, considerado elemento mais lrrlnerável no trânsito.

Nesse contexto, a obrigatoriedade da instalação de semáforos para pedestres

constitui medida plenamente compatível com o ordenamento jurídico, ao representar
ação concreta de proteção à üda e de promoção da segurança viária. Os pedestres

formam o grupo mais exposto aos riscos do trânsito, especialmente crianças, idosos

e pessoas com deficiência, conforme reconhece o Estatuto da Pessoa com Deficiência
(Leí na 13.146/2015), que impõe ao Poder Público a adoção de medidas de

acessibilidade e mobilidade universal. A instalação de semáforos equipados com

temporizadores e dispositivos sonoros, como prevê o Projeto de Lei, assegura que

pessoas com mobilidade reduzida possam realizar a travessia com segurança,

evitando acidentes em vias de grande fluxo.
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A iustificativa apresentada reforça o aumento significativo da frota de veículos no

município, que pode ser constatado empiricamente e também por levantamentos do

Departamento Estadual de Trânsito. O crescimento populacional e econômico de

Juazeiro do Norte intensificou o tráfego e tornou mais complexa a mobilidade urbana,

exigindo modernização das medidas de controle de tráfego. A ausência de semáforos

específicos para pedestres em cruzamentos estratégicos cria situações de risco dÍário,

especialmente em áreas escolares, hospitais, centros comerciais e repartições

públicas, pontos onde se verifica maÍor circulação de pessoas, conforme também
destacado no Projeto de LeÍ. E flleciteEturn2file0 E

A proposta legislativa contribui não apenas para a proteção individual do pedestre,

mas também para a organização geral do trânsito, ao disciplinar pontos de travessia

e reduzir a ocorrência de travessias aleatórias, que são um dos principais fatores de

acidentes em áreas urbanas. Semáforos adequadamente distribuídos e tecnicamente
estudados, como prevê o Art. 2a do Projeto, disciplinam o fluxo de veículos, evitam
freadas bruscas, diminuem conflitos com o pedestre e reduzem retenções causadas
por travessias desordenadas, harmonizando o deslocamento de todos os usuárÍos da

via.
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Experiências de outros municípios brasileiros demonstram a importância da adoção

de equipamentos de travessia segura. Cidades como CurÍtiba, São Paulo e Recife

avançaram significativamente na redução de acidentes após a instalação obrigatória
de semáforos com temporização para pedestres, especialmente em vias arterlais. Em

Fortaleza, o programa de redução de atropelamentos implantou sinalizações
específicas de travessÍa e dispositivos semafóricos sonoros, resultando em

significatíva queda de acidentes com pedestres. Esses exemplos eüdenciam que a

medida prevista no Projeto de LeÍ segue tendência moderna de política urbana,
fundada na engenharia de tráfego e na mobilidade sustentável.

Do ponto de vista jurídico, o Proieto de Lei encontra amparo no dever constitucional
do Poder Público de proteger a vida [art. 5e, caput, CF) e de zelar pela segurança no

trânsito, reconhecendo o pedestre como figura central na política de mobilidade, A
medida é proporcional, razoável e adequada ao fim que se propõe, não havendo
violação ao princípio da separação dos poderes, uma vez que o Legislativo pode
validamente determinar diretrizes gerais de política pública, cabendo ao Executivo
sua execução técnica, sem ingerência na gestão administrativa direta.
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A previsão de que as vias de grande circulação deverão ser identificadas por estudo

técnico do órgão de trânsito municipal reforça o caráter tócnico e não arbitrário da

implementação da norma, promovendo sua efetividade e coerência com o

planejamento urbano. A inclusão de padrões de acessibilidade também demonstra

conformidade com normas nacionais e internacionais de proteção às pessoas com

deficiência.

Por todos esses fundamentos, conclui-se que o Projeto de Lei que obriga a instalação

de semáforos destinados à travessÍa de pedestres nas principais vias públicas do

Município de Juazeiro do Norte revela-se constitucional, socialmente relevante e

juridicamente adequado. A medida reforça a segurança viária, promove a redução de

acidentes, organiza o trânsito municipal, assegura maior acessibilidade e harmoniza
o fluxo urbano, atendendo ao interesse públÍco e aos preceitos constitucionais e legais

aplicáveis.

É o parecer. S.M.f .

Glerson Nunes Ferreira

oAB/C833.920 NNí
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PARECERIURÍDICO

Objetivo: viabilidade legal da promoção do trânsito pelo Município através de

programa em parceria com comércio.

O presente parecer tem como finalidade proceder à análise iurídica do Projeto de Lei

que institui, no âmbito do Município de Juazeiro do Norte/CE, o Programa "Adote uma

Praça", destinado a criar mecanismo de cooperação voluntária entre o Poder Público

e pessoas físicas, jurídÍcas e entidades da sociedade civÍl para a manutenção,

conservação, recuperação paisagística e melhoria de áreas verdes e espaços públicos,

sem ônus financeiro ao erário. Trata-se de proposta legislativa moderna e

amplamente adotada em diversos municípios brasileiros, compatível com o

ordenamento jurídico ambiental, administrativo e urbanístico, razão pela qual se

desenvolve o presente exame.

A Constituição Federal, em seu artigo 30, incisos I e II, atribui aos Municípios a

competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a

legislação federal e estadual no que couber. lnserem-se nesse âmbito temático a

gestão urbanística, a proteção do meio ambiente urbano, a manutenção de praças e

áreas verdes, bem como a organização do uso dos bens públicos. Além disso, o artigo

225 da Constituição estabelece que o Poder Público e a coletividade têm o dever de

proteger e preservar o meio ambiente, o que inclui a conservação das áreas verdes, a

mitigação dos efeitos da urbanização, o estímulo à arborização e a promoção de

práticas sustentáveis. Assim, a criação de um programa que mobilize a participâção

voluntária de cidadãos e entidades para cuidar dos espaços públicos não apenas é

juridicamente possível, como se harmoniza com os deveres constitucionais de gestão

ambiental e urbanística.

O Pro,eto de LeÍ apresenta estrutura normativa completa, delimitando os conceitos

essenciais para sua execução, tais como área adotada, adotante e órgão gestor, além

de prever os critérios de participação no programa, seja por manifestação

espontânea, seja por chamamento público simplificado, o que garante transparência,

isonomia e aderência aos princípios do artigo 37 da Constituição Federal,

notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O

instrumento jurídico eleito - o Termo de Cooperação - apresenta-se adequado,

pois não envolve transferência de recursos públicos nem cria obrigações financeiras

dÍretas para o Município, constituindo mero acordo administrativo voltado à

Snu\

Í

\]itl
GLERSÕ}.J

NUNE§

c



Íealização de interesse público comum, com delimitação clara das obrigações das

partes, estabilidade técnica e segurança jurídica.

A proposta encontra respaldo também em diversas legislações municipais brasileiras
que já adotaram iniciativas semelhantes, como São Paulo (Programa "Adote uma

Praça"), Belo Horizonte, CuritÍba, Fortaleza, Salvador e Recife. Em todos esses casos,

os resultados obtidos foram positivos, como revitalização de áreas degradadas,

redução de vandalismo, fortalecimento do paisagismo urbano, melhora da sensação

de segurança, ampliação de áreas permeáveis e maior engaiamento comunitário.
Esses exemplos reforçam que o modelo de adoção de áreas verdes por particulâres é

política pública consolidada, eficiente e de baixo custo para o Poder Público.

Do ponto de vista ambiental, o Projeto estabelece importantes salvaguardas, como o

uso de espécies nativas, a vedação de espécies exóticas invasoras e a obrigatoriedade
de respeitar normas de drenagem, permeabilidade do solo e acessibilidade. Essas

disposições são juridicamente adequadas e alinhadas às diretrizes de

sustentabÍlidade urbana. Do ponto de vista urbanÍstico, a manutenção de mobÍliário
urbano, a conservação da paisagem e a garantia de acesso irrestrito ao público
preservam o caráter coletivo desses bens, evitando privatização, exclusividade de uso

ou apropriação indevida do espaço público.

A proposta tambóm preserva a integridade do patrimônio público ao exigir
autorização para podas, intervenções estruturaÍs, instalações elétricas e quaisquer
modificações no espaço, prevenindo danos e garantindo a atuação técnica do

Município. 0 modelo prevê ainda relatórios semestrâis de atividades e a manutenção

de portal eletrônico para acompanhamento social e transparência, o que fortalece o

controle social e a legitimidade do programa.

Em termos de gestão pública, a iniciativa se mostra eficiente e economicamente

vantajosa, pois transfere ao adotante todos os custos operacionais, enquanto o

Município mantém apenas funções de orientação e fÍscalização utilizando a estrutura

iá existente. Não há criação de despesas obrigatórias, cargos, estruturas ou benefícios,
inexistindo, portanto, vício de iniciativa ou afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal.

A instalación de placas de reconhecimento, limitada a dimensões pequenas e sem

conteúdo comercial, também atende às exigências de padrões urbanísticos e evita a

caracterização de publicidade tributável ou propaganda irregular.
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Por fim, a previsão de sanções, como advertência, rescisão do termo e impedimento

temporário de nova adesão, assegura efetividade e disciplina administrativa,
permitindo ao Município zelar pela adequada execução do programa e proteger o

patrimônio público.

Diante do exposto, conclui-se que o Proieto de Lei que institui o Programa "Adote uma

Praça" encontra-se em plena conformidade com a Constituição Federal, com a

legislação ambiental e urbanística aplicável e com as melhores práücas

administrativas. Trata-se de iniciativa meritória, iuridicamente sólida e socialmente

relevante, que promove sustentabilidade, participação cidadã, revitalização

urbanística e qualidade de vida, sem gerar ônus ao erário, Assim, manifesta-se este

parecer favorável à aprovação da matéria.

É o parecer. S.M.l. \
Gterson Nunes Ferreira /À(\ \
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DECTARAÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO ]ÚNIO& VEREADOR DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA

INTERESSAR QUE O ADVOGADO GLERSON NUNES FERREIRA PRESTOU

CONSULTORIA ]URÍDICA A ESTE DECLARANTE NAS REUNIÔES DA COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E ]USTIÇA, NA FORMA PRESENCIAL, NAS MANHÃS DEZO/IO/2025

827 /I0/2025,DAS 08:00 AS 11:OOHORAS.

fuazeiro do Norte/CE, data da assinatura digital.

RAIMUHDO FARIAS

GREGORIO JUIIIOR
:05í 846fl6401

À55i$õ6o de forma digital Por. R.,J'IUI"IDO FAFIÀ5
GRIGORIO JU ION,;

0§t §4ô86401
' 0rdorr 1025,1'1,:8 l3:4.Írít -C30ü'



DECLARAÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO ]ÚNIOR, VEREADOR DE 
'UAZEIRO 

DO

NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA

INTERESSAR QUE O ADVOGADO GLERSON NUNES FERREIRA ESTEVE NESTE

GABINETE NAS DATAS 29 E 3I/OUTUBRO, DAS 13 AS 16:30HRS, PRESTANDO

INFORMAÇÕES IURÍDICAS SOBRE TEMAS 
'URÍDICOS 

DE COMPETÊNCIA

LEGISLATIVA MUNICIPAL, A FIM DE VIABILIZAR PRO]ETOS DE LEI.

fuazeiro do Norte/CE, data da assinatura digital.

RAI},{UNDO FARIÁs

GRTGORIO JUNIOR
:051&46,86401

Á55ínâdo de íorma digitat pgr
RAII,IUNDO fÀtlÀ5
GRECORIO Jul.lloRr
s5t 84ó3ó401
Badúr| ?015.11.?8 1lr45r?8 -03I)§'



TIECIBo DB PÂGAMENTO

GuRsott NUNES FeRnetRl Sociedade Individual de
Advocacia, pessoa iuddica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.

63.51,5.798 /0001-24, com sede na cidade de Juazeko do Norte/CE, à Rua Caudo da

Paixão Ceatense, n. 135, SL 310, Bairro: Prefeito Catlos Cruz, De clara pata os devidos

fins e a quem possa intetessat tet RECEBIDO do MUNICIPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL, pessoa iurídica de diteito público intemo,
inscrita no CNPJ sob o t.05.466.164/0001-22, a importância de R$ 7.700,00 (sete

mil e setecentos teais), teferente aos serviços prestados e faturados na NF 0003.

Pot set a mávima expressão da verdade, fitmo o presente,

Juazeir<t do Note/CE, dc de 2025,

GIj,RSON SOCIEDADE INDIVIDUAI DE
ADVOCACIA

CNPJ n. 63.51 5.798 / 0001 -24



CAItilAnA
JUATTIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIÇO N" 2025.11.18-0001

cNPJ N' 05.46ô.t64looôl-22
,{l.rÀ r,,1Ât{ütt trli{l§. l.l. "171. Josi ofnÂl»o l}Â cnl?
rrr.lr o*r (r*) lrat-t,l;3

rüAllr§ô LI) li(lllÍ[ - CIÁ,tÀ

NO DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.11.18-0001

MODALIDADE DA LICITAÇ AO:

Credenciamenlo no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

N" DO CONTRATO:

2025.1 1 12-0007

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

13 de novembro de2025.

ENDEREÇO:

Rua Catulo da Paixão Cearence, no 135, Sala 310, Bairro Prefeito Carlos Alberto da Cruz,
Juazeiro do Norte - CEP 63.041-162.

NO DO CNPJ/CPF:

63.51 5.798i0001 -24.

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.9713-5153

AUTORTZO A EXECUÇÃO DOS SERV|çOS ABATXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLtctrAÇÃo. Do VEREADoR E FISCAL DO CONTRATO RAIMUNDO FARIAS
GREGORIO JUNIOR, CONSTANTE NO MEMORANDO NO 1612025 - GABRJ. CMJN,
DATADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

coNTRATADO (A):

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTÇOS IÉCN|COS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURIDICA, ORÇAIUENTARIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU TVANDADO
PARLAMENTAR NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME
REGULAMENTAÇÃO DA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _ VDP, DE ACORDO
coM AS COND|ÇOES ESTABELECTDAS NO EDTTAL DE CREDENCTAMENTO N" 01/2025-
CMJN E SEUS ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 14.13312021, A
RESOLUÇÃO CMJN N" 1.415t2025 E O ATO DA MESA No 00812025.



ESPECTFTCAçAO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊCNICOS ÊSPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURíDICA,
COM FÓCO NO SUPORTE AS ATIVIDADÊS PARLAMENTARES DO VERÊADOR
RATMUNDO GREGORIO FARIAS JUNIOR, ABRANGENDO ANALISE Ê ELABORAÇÃO DE

DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADTVTN|STRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU OUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE

NATUREZA JURíDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _

VDP.

Êssinàdo de íorma digital
FELIPE NIlKAELVA5QUE5 porF:LIPE MIKAEL

MONÍErRO:04790r77r5r VASQUES

MONTEIRO:04790177351

CAiiÀRA
JUATTIRO DÔ NORTE

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
CONTRATANTE

cNp.r r.r" og.cee.toa/oool-22
RUÀ MÂNOTI PIRÊS, N' 4?], JO§Ê GÉRAIDO DA CNUZ

reLrrosl (eg) eui-sazs

,,..,1 ,, , . ,'.i,i .. r-. r,,

VEIIOAOE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

07 de novembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Juazeiro do Norte-CE, 18 de novembro de 2025.
GLERSON NUNES a5sinado deÍoma dieirarpor

FERRE I RA:03ee6535 :l#:l"l |,i"§;"".
384 Dâdôs:202s.rr.1413:l2:ro'or.ro

GLERSON NUNES FERREIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ No 63.515.798/0001 -24

CONTRATADA

VALOR TOTAL DO SERVIço I n$ z.zoo,oo

REAIS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
REFEáENTE A 80 (OITE,NTA)HORAS NO EXERCíCIO DO MÊS DE NOVEMBRO, SENDO
ESTE VALOR DISTRIBUíDO ôONTORUE COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PREVIO
ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E

CONTEÚDOS PERMITIDOS NA TABELA DE HONORARIOS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN, OBSERVANDO-SE OS CRITERIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

o vALoR GLOBAL DOS SERVIÇOS SE DE R$ 7,700,00 (SETE MIL E SETECETOS

30 (trinta) dias.
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